
 

Portway 
 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PONTOS NOS IS, SOBRE A APLICAÇÃO DO CCT 
Tivemos conhecimento ontem da publicação de uma espécie de “jornal de caserna”, onde se 

deturpam tudo (leis, regras, etc), com vista a continuarem a atirar areia para os olhos dos 

trabalhadores. 

 

Infelizmente, não sabem o que escrevem (alarvidades e mentiras sobre o CCT) nem escrevem o 

que sabem (a assinatura na calada da noite de uma adenda ao AE Portway incorporando todas as 

malfeitorias da acta final, publicado no BTE 32/2017), tal como se pode verificar aqui:  

https://drive.google.com/open?id=1IPeKexcRbd6P5itVj60eSIQgj2NT4Ei3 

 

Esse AE que assinaram, é sim muito pior que o Código do Trabalho (e talvez por isso agora nos 

andem a convidar para ir para a greve por causa desse mesmo AE!). 

 

Sobre o "jornal de caserna" que produziram no dia 20 sobre o CCT, apenas se pode retirar uma 

conclusão: ou são incompetentes enquanto organização "sindical" ou são mentirosos. 

 

Sobre o CCT e as suas implicações para os trabalhadores da Portway, já explanámos amplamente 

nos seguintes comunicados: 

https://drive.google.com/file/d/14EUVX1ws32vyCsxi9xe8H-JhwKT8WWpx/view 

 

https://drive.google.com/open?id=0B2kaRQOAYwekT0FPWGFCdTFPeUlTTjBvYklub29BblBhQ3pN 

 

Repetimos até à exaustão: nenhum trabalhador da Portway perderá um cêntimo que seja por 

aderir ao CCT (pelo contrário). Quem disser o contrário mente descaradamente (ou então não 

sabe o que diz, talvez por andar a meter anúncios à procura de advogado). 

 

Por outro lado, tendo em atenção as cláusulas que referem, é caso para perguntar: Não sabem o 

que assinam? É que todas as cláusulas que colocaram como exemplo fazem parte do melhor AE do 

sector, que eles também escreveram, como se pode ver aqui:  

https://drive.google.com/open?id=1wfd7H8GYr2syTg325-UP6TGNC4JZmiFW 

 

https://drive.google.com/open?id=1IPeKexcRbd6P5itVj60eSIQgj2NT4Ei3
https://drive.google.com/file/d/14EUVX1ws32vyCsxi9xe8H-JhwKT8WWpx/view
https://drive.google.com/open?id=0B2kaRQOAYwekT0FPWGFCdTFPeUlTTjBvYklub29BblBhQ3pN
https://drive.google.com/open?id=1wfd7H8GYr2syTg325-UP6TGNC4JZmiFW


Serão bipolares? Sofrem de amnésia? Ou querem apenas continuar a fazer o que melhor sabem: 

enganar os trabalhadores?  

Não sabem o que assinam, não conhecem o Código do Trabalho, afinal de contas são sindicalistas 

ou sindicaleiros??? 

Os trabalhadores não se vão deixar enganar para sempre, o tempo se encarregará de mostrar 

quem fala verdade, como sempre!  

Não sabem o que é um CCT, nem um Portaria de Extensão. Não conhecem o Código do Trabalho 

no que a estas matérias dizem respeito. Bem sabemos que assinaram um AE para se salvarem a 

eles próprios do despedimento não se importando de sacrificar a vida de 2000 colegas, a isso 

chama-se umbiguismo e é uma doença que não tem cura... 

Os sindicatos devem estar ao serviço dos trabalhadores e não de entidades patronais ou 

interesses próprios!!! 

O que se temos vindo a assistir é a organizações que andam de mão dada com o patronato e 

servem como braço armado deste, acabando por tentar denegrir todo o trabalho que tem sido 

feito por um Sindicato que desde o primeiro dia se pôs ao lado dos trabalhadores. 

De forma a tirar todas as eventuais dúvidas dos trabalhadores, marcámos desde já Plenários de 

Trabalhadores para as seguintes datas: 

Faro – 4 de Janeiro 

Porto – 8 de Janeiro 

Lisboa – 12 de Janeiro 

Oportunamente informaremos dos horários e localização dos mesmos. 

Informamos ainda que estão disponíveis minutas para adesão ao CCT, bem como tabelas com a 

conversão dos actuais níveis salariais para 37 horas e meia, tal como consta da Cláusula 48ª do CCT 

(Efeitos da aplicação do presente CCT) “Em virtude do período normal de trabalho constante deste CCT ser 

de 37h30, nos casos em que se verifique um aumento do período normal de trabalho para esta carga 

horária, será esse acréscimo remunerado proporcionalmente de acordo com o valor hora.” 

SINDICALIZA-TE NO MAIOR SINDICATO DA AVIAÇÃO EM PORTUGAL!  

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES 
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